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EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. 
COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS. Se as verbas 
recebidas pelo varão não são referentes ao período de 
vigência do encargo alimentar, é vazia a pretensão 
executória. Recurso desprovido. 

 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL 
 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Nº 70 015 781 800 
 

COMARCA DE TAQUARI 

B.S.D. P.S.M. M.S.D. 
.. 

APELANTE 

G.J.C.D. 
.. 

APELADO 

 

A C Ó R D Ã O  

 

Vistos, relatados e discutidos os autos.  

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, negar provimento ao 

recurso. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores DESA. MARIA BERENICE DIAS (PRESIDENTE) E DES. RICARDO 

RAUPP RUSCHEL. 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2006. 

 
 
 
 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES,  
Relator. 

 

R E L A T Ó R I O  
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DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES (RELATOR) 

 

Trata-se da irresignação de B. S. D., incapaz representada por 

sua mãe D. M. S. D., com a r. sentença que julgou procedentes os embargos 

do devedor e extinguiu a ação de execução de alimentos que move contra G. J. 

C. D.  

 

Sustenta a recorrente que há incidência da pensão de alimentos 

também sobre verbas de natureza trabalhista, asseverando que o devedor 

havia prometido alcançar-lhe alimento de 30% dos seus ganhos líquidos. 

Sendo assim, conclui que, como ele recebeu verbas trabalhistas e não houve o 

pagamento do respectivo percentual, está obrigado a pagar tal valor, pois 

possui caráter remuneratório, sendo referente ao pagamento de comissões que 

lhe eram devidas. Pede a reforma da sentença, com o desacolhimento dos 

embargos opostos. 

 

Intimado na forma da lei, o recorrido ofereceu as suas contra-

razões, pedindo, em sede de prefacial, que não seja conhecido o recurso pois 

limitou-se a reiterar os argumentos deduzidos quando da impugnação aos 

embargos do devedor. Enfatiza, ainda, que é totalmente descabida a pretensão 

deduzida, pois os alimentos não incidem sobre as verbas trabalhistas que 

recebeu, pois estas possuem caráter indenizatório. Pede o desprovimento do 

recurso. 

 

Com vista dos autos, a douta Procuradoria de Justiça lançou 

parecer pugnando pela rejeição da prefacial e desprovimento do recurso. 

 



 
 
 
 
 
SFVC 

Nº 70015781800 

2006/CÍVEL 
 

   3 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 
 

Considerando que esta Câmara adotou o procedimento 

informatizado, friso que foi observado o disposto no art. 551, § 2º, do CPC. 

 

É o relatório. 

 

V O T O S  

 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES (RELATOR) 

 

Estou conhecendo da irresignação, mas desacolhendo a 

pretensão recursal. 

 

Com efeito, a peça recursal não constitui mera repetição da 

impugnação aos embargos do devedor, ainda que a linha de argumentação 

seja a mesma. Aliás, não poderia mesmo ser diferente, já que a irresignação da 

recorrente é, precisamente, por não terem sido acolhidos os seus argumentos 

fáticos e jurídicos... 

 

O que não se admite, isto sim, é a mera reprodução da peça 

antes deduzida à guisa de apelação. Mas não é o que ocorre no caso em 

exame. 

 

Rejeito, pois, a prefacial e conheço do pleito recursal. 

 

No mérito, a questão não oferece maior complexidade. 
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Considerando que as verbas que foram recebidas pelo varão não 

são referentes ao período de vigência do encargo alimentar, é vazia a 

pretensão executória. E, por essa razão, é que estou desacolhendo a 

pretensão recursal. 

 

Vê-se dos autos que (a) o devedor estava obrigado a prestar 

alimento à credora no valor correspondente a “30% de seus vencimentos 

líquidos”, como se vê à fl. 7, que (b) a execução reclama pagamento de verbas 

trabalhistas que foram recebidas por ele, e que (c) os valores cobrados e 

recebidos pelo alimentante são referentes a horas extras, reembolso de 

despesas com viagens e diferença de FGTS, sendo referentes a período em 

que sequer havia obrigação alimentar. 

 

Peço vênia para tecer algumas outras considerações que me 

parecem pertinentes. 

 

Ora, as partes entabularam acordo pelo qual a pensão alimentícia 

incidiria sobre os ‘vencimentos líquidos’ do alimentante, não ficando 

especificado que se entendia como tal o ‘vencimento total’, nem se incidia 

sobre horas extras, adicionais de insalubridade e periculosidade, FGTS e 

verbas rescisórias... 

 

Aliás, mostra-se imprópria a referência a ‘vencimentos’ como 

também o é a expressão usual ‘rendimentos’, pois não são termos técnicos. 

Justifica-se a expressão ‘vencimento’ ou ‘vencimentos’, quando se trata de 

funcionário público, pois vencimentos, segundo H. L. M., “é espécie de 

remuneração e corresponde à soma do vencimento e das vantagens 

pecuniárias devidas ao servidor pelo exercício de cargo público”. E, convém 
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lembrar, rendimentos são, a rigor, os frutos civis, ou seja, constitui o ato ou o 

efeito de produzir renda, significando também produtividade.  

 

No caso em exame, vê-se que o alimentante não é servidor 

público, mas era empregado e, sendo assim, evidentemente não recebia 

vencimentos, mas salário, afeiçoando-se a referência de ‘vencimentos’ ao 

conceito de salário, que é remuneração pela contraprestação ao trabalho 

desenvolvido pelo empregado.  

 

A importância do uso da expressão técnica é, precisamente, a de 

evitar imprecisões e perplexidades.  

 

É que a lei prevê tanto o conceito de salário como também 

conceito de vantagens salariais, sendo que estabelece a CLT, no seu art. 457, 

§1º, que “integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também 

as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e 

abonos pagos pelo empregador”, mas se exclui do conceito de verba salarial, 

nos termos do §2º do precitado dispositivo legal, “as ajudas de custo, assim 

como as diárias para viagem que não excedam a 50% do salário percebido 

pelo empregado”. 

 

No entanto, no caso em exame, não obstante a inadequação 

conceitual usada no acordo de alimentos, o seu alcance fica bem claro na 

medida em que o alimentante vem prestando alimentos de 30% dos seus 

proventos de aposentadoria, sendo que a verba alimentar pretendida é 

referente a verbas que foram recebidas pelo alimentante e que não foram 

repassadas por não terem sido expressamente convencionadas no acordo de 

alimentos, na medida em que extrapolam mesmo o conceito técnico e usual de 

remuneração.  
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Ou seja, a verba trabalhista recebida pelo alimentante não tinha 

natureza estritamente salarial e também não havia expresso ajuste entre as 

partes acerca da sua incidência. E, finalmente, essas verbas também não eram 

referentes ao período de vigência do encargo alimentar, não sendo também 

devidas por essa mesma razão. 

 

Primeiramente, destaco a pertinência do douto parecer do 

Ministério Público, de lavra da culta PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA 

REGINA FAY DE AZAMBUJA, que peço vênia para transcrever, in verbis: 

 
No mérito, não prospera a irresignação. 
 
Insurge-se a Apelante contra a resp. sentença recorrida que julgou 

procedente os embargos opostos pelo Apelado, extinguindo a Ação de 
Execução de Alimentos intentada pela Recorrente, determinando o 
cancelamento da penhora efetivada. 

 
In casu, a genitora da Apelante e o Recorrido firmaram acordo, em 

Ação de Alimentos, comprometendo-se o Apelado a alcançar à 
Recorrente “30% de seus vencimentos líquidos”, a título de verba 

alimentar (fls. 7 e 22/31). 
 
A Apelante ajuizou a Ação de Execução de Alimentos, fundada em 

título executivo judicial, objetivando a complementação da pensão 
alimentícia do mês de julho de 1998, referente ao percentual de 30% 
sobre as parcelas recebidas pelo genitor, a título de verbas trabalhistas 
(proc. vinculado 70015782071). 

 
O Apelado, em seguimento, opôs embargos, sustentando a 

inexistência de título executivo capaz de amparar a pretensão da 
exeqüente, haja vista a sentença de alimentos não contemplar a 
incidência do pensionamento sobre verbas com caráter indenizatório 
(fls. 2/5). 

 
Em que pese o Apelado ter recebido o valor de R$ 22.794,77, 

referente a “50% dos valores de créditos trabalhistas” (fls. 37 e 
44/52), descabida a pretensão da Apelante no sentido de o 
pensionamento incidir sobre as verbas auferidas pelo Recorrido. 

 
Conforme se observa, os alimentos foram fixados, em Ação de 

Alimentos, no percentual de “30% dos vencimentos líquidos” do 
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Apelado (fl. 7 e 22/31), inexistindo, no título executivo, qualquer 
referência acerca de verbas rescisórias. Assim, não se pode presumir 
hipótese não estabelecida pelas partes e sobre as quais inexiste 
impugnação. Assim, a jurisprudência: 

 
“ALIMENTOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
VERBAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA DA VERBA ALIMENTAR. 
DESCABIMENTO. Não incide o desconto referente à pensão 
alimentícia, quando não há qualquer referência expressa no 
instrumento que fixou a obrigação acerca das parcelas oriundas de 
rescisão trabalhista. Não se pode olvidar que o montante percebido em 
decorrência de rompimento de contrato de trabalho possui caráter 
indenizatório, e não remuneratório. Negaram provimento.” (TJRGS, 
Apelação Cível nº 70010061745, em 01/12/2004, Sétima Câmara Cível, 
Rel. Des. José Carlos Teixeira Giorgis, Cachoeirinha) (grifo nosso). 

 
Sobre o tema, leciona Yussef Said Cahali: 
 
“Estipulada a pensão em percentual sobre os rendimentos auferidos pelo 
devedor, devem ser identificadas as verbas que comporão a base de 
incidência da percentagem fixada por sentença ou convencionada pelas 
partes”1. 

 
Cabe ressaltar, outrossim, que as verbas rescisórias possuem 

natureza indenizatória, só incidindo a verba alimentar quando 
expressamente previsto em acordo. Como bem apontou o douto Juízo 
de primeiro grau (fls. 96/97): 

 
“(...) analisando os documentos oriundos da Justiça do Trabalho, observo 
que os valores devidos ao requerido são referentes a diferenças de 
comissões sobre vendas, integração e repousos e FGTS. (...) Ora, tais 
proventos evidentemente se revestem de caráter indenizatório, eis não 
fazerem parte dos componentes próprios do salário, tais como horas 
extras, adicional noturno e gratificação natalina. 
 
“As verbas rescisórias, pela sua natureza indenizatória, e não salarial, não 
se prestam a compor a base de incidência dos alimentos, a menos que 
expressamente previsto. Gize-se: no acordo, nada constou acerca de 
desconto sobre essas rubricas”. 

 
Assim, manifesta-se a jurisprudência: 
 
“ALIMENTOS. BASE DE INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL 
ESTABELECIDO. Os alimentos incidem sobre a gratificação de férias, 
sobre o 13º salário e horas extras, que têm natureza salarial, mas é 
descabida a pretensão relativamente às verbas que tem caráter 
indenizatório, como é o caso das rescisórias e FGTS. Recurso provido em 
parte” (TJRGS, Apelação Cível nº 70012971081, em 30/11/2005, Sétima 

                                            
1 CAHALI,  Yussef Said.  Dos Al imentos .  3.ed.rev.ampl .  e atual . São Paulo:  
Revista dos Tribunais,  1998, p.  762.  
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Câmara Cível, Rel. Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 
Canoas) (grifo nosso). 

 
Neste compasso, não merece prosperar a pretensão da Apelante no 

sentido de a pensão alimentícia, relativa ao mês de julho de 1998, 
incidir sobre os valores recebidos pelo Recorrido, a título de verbas 
trabalhistas.  

 
Correta, assim, a resp. sentença recorrida que julgou procedente os 

Embargos à Execução opostos pelo Apelado, para ver extinta a Ação 
de Execução de Alimentos intentada pela Recorrente. 

 
ANTE O EXPOSTO, o parecer do Ministério Público de segundo 

grau é pelo conhecimento do recurso e, afastada a preliminar suscitada 
pelo Apelado, pelo desprovimento do apelo. 

 

ISTO POSTO, conheço e nego provimento ao recurso. 

 

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL (REVISOR) - De acordo. 

 

DESA. MARIA BERENICE DIAS (PRESIDENTE) - De acordo. 

 

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Presidente - Apelação Cível nº 

70015781800, Comarca de Taquari:  

 

"CONHECERAM DO RECURSO E LHE NEGARAM PROVIMENTO. 

UNÂNIME." 

 
 
Julgador(a) de 1º Grau: CRISTINA MARGARETE JUNQUEIRA 


